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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 4850, DE 2016, DO SR. ANTONIO CARLOS 
MENDES THAME E OUTROS, QUE "ESTABELECE MEDIDAS 
CONTRA A CORRUPÇÃO E DEMAIS CRIMES CONTRA O 
PATRIMÔNIO PÚBLICO E COMBATE O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 
DE AGENTES PÚBLICOS" 
 

 

 
 

REQUERIMENTO N°              DE 2016 
(Do Sr. Fábio Sousa) 

 
 
 
 

 
Requer seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão 
Especial o pedido ora formulado de 
CONVITE aos senhores Deltan Dellagnol e 
Sérgio Moro, para contribuírem, em 
Audiência Pública, com o bom andamento 
desta Comissão. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

  Nos termos dos artigos 255 e 256 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeremos seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Especial o pedido ora formulado de CONVITE aos senhores 

Deltan Martinazzo Dallagnol e Sérgio Fernando Moro, para contribuírem com 

os objetivos desta comissão, em Audiência Pública.  
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 JUSTIFICATIVA 

 

  Deltan Dellagnol é membro do Ministério Público Federal desde 

2003, é coordenador da força-tarefa da Procuradoria na famosa Operação 

Lava Jato. Além disso é um dos principais líderes da campanha das 10 

medidas contra a corrupção.  

 

  O juiz federal Sérgio Moro comanda a Operação Lava Jato desde 

2014, e também já atuou em vários casos envolvendo corrupção e desvio de 

dinheiro público.  

 

  Os trabalhos de ambos os convidados já são conhecidos e 

reconhecidos por toda a sociedade brasileira. Destarte, muito poderão 

contribuir com bom andamento desta Comissão Especial destinada a proferir 

parecer ao Projeto de Lei nº 4850, de 2016, assim solicito o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação do presente requerimento de audiência pública. 

 

 
 

Sala das Sessões,        de                  de 2016. 
 

 
 
 
 

Deputado FÁBIO SOUSA 
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